
PR\538996PT.doc  PE 346.959 

PT PT 

PARLAMENTO EUROPEU 
2004 2009 

Comissão do Desenvolvimento 

PROVISÓRIO 
2004/0040(COD) 

 

9 de Agosto de 2004 

***I 
PROJECTO DE RELATÓRIO 
sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
altera o Regulamento (CE) Nº 2130/2001 do Conselho relativo às acções no 
domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em desenvolvimento 
da América Latina e Ásia 
(COM(2004) 0126 – C5-0097/2004 – 2004/0040(COD)) 

Comissão do Desenvolvimento 

Relatora: Luisa Morgantini 



PE 346.959 2/11 PR\538996PT.doc 

PT 

 
PR_COD_1am 
 
 

Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 
Maioria dos votos expressos 

 **I Processo de cooperação (primeira leitura) 
Maioria dos votos expressos 

 **II Processo de cooperação (segunda leitura) 
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum 
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum 

 *** Parecer favorável 
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE 

 ***I Processo de co-decisão (primeira leitura) 
Maioria dos votos expressos 

 ***II Processo de co-decisão (segunda leitura) 
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum 
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum 

 ***III Processo de co-decisão (terceira leitura) 
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum 

 
(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão) 
 

 

Alterações a textos legais 

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados. 
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PÁGINA REGULAMENTAR 

Por carta de 23 de Fevereiro de 2004, a Comissão apresentou ao Parlamento, nos termos do 
nº 2 do artigo 251º e do nº 1 do artigo 179º do Tratado CE, a proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) Nº 2130/2001 do 
Conselho relativo às acções no domínio da ajuda às populações desenraizadas nos países em 
desenvolvimento da América Latina e Ásia (COM(2004) 0126 – 2004/0040(COD)). 

Na sessão de 8 de Março de 2004, o Presidente do Parlamento comunicou o envio da referida 
proposta à Comissão do Desenvolvimento, competente quanto à matéria de fundo, bem como 
à Comissão dos Orçamentos e à Comissão do Controlo Orçamental, encarregadas de emitir 
parecer (C6-0097/2004). 

Na sua reunião de 27 de Julho de 2004, a Comissão do Desenvolvimento designou relatora 
Luisa Morgantini. 

Na sua reunião/Nas suas reuniões de..., a comissão procedeu à apreciação da proposta da 
Comissão e do projecto de relatório. 

Na mesma/última reunião, a comissão aprovou o projecto de resolução legislativa por ... votos 
a favor, ... contra e ... abstenção(abstenções)/por unanimidade. 

Encontravam-se presentes no momento da votação ... (presidente/presidente em exercício), ... 
(vice-presidente), ... (vice-presidente), Luisa Morgantini (relatora), ..., ... (em substituição de 
...), ... (em substituição de ..., nos termos do nº 2 do artigo 153º do Regimento), ... e ... . 

(O parecer (Os pareceres) da Comissão ... (e da Comissão ...) encontra(m)-se apenso(s) ao 
presente relatório.) (Em ..., a Comissão ... decidiu não emitir parecer.) 

O relatório foi entregue em ... . 
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) Nº 2130/2001 do Conselho relativo às acções no domínio da ajuda às 
populações desenraizadas nos países em desenvolvimento da América Latina e Ásia 
(COM(2004) 0126 – C6-0097/2004 – 2004/0040(COD)) 

(Processo de co-decisão: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2004) 0126)1, 

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º e o nº 1 do artigo 179º do Tratado CE, nos termos 
dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0097/2004), 

– Tendo em conta o artigo 67º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Desenvolvimento e o parecer da Comissão 
dos Orçamentos (A6-0000/2004), 

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão. 

Texto da Comissão 
 

Alterações do Parlamento 

Alteração 1 
ARTIGO 1, PONTO -1 (novo) 

Artigo 8, nº 1 (Regulamento (CE) Nº 2130/2001) 
 

 O nº 1 do artigo 8º é substituído pelo texto 
seguinte:. 

 1. "1. A Comissão será responsável por 
avaliar, decidir e administrar as acções 
incluídas no presente Regulamento nos 
termos dos procedimentos orçamentais e 
de outro tipo em vigor, em particular os 
contemplados no artigo 27º, no nº 2 do 
artigo 43º e nos artigos 241º e 242º do 

                                                 
1 JO C ... / Ainda não publicada em JO. 
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Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades 
Europeias. 

 1 JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 Regulamento do 
Conselho (CE Euratom) Nº 1605/2002, de 25 de 
Junho de 2002. 

Justificação 

Esta alteração actualiza a referência ao Regulamento Financeiro no texto jurídico, que agora 
deveria remeter para o novo Regulamento Financeiro adoptado em Junho de 2002. 
 

Alteração 2 
ARTIGO 1, PONTO 2 

Artigo 19, nº 3 (Regulamento (CE) Nº 2130/2001) 
 

(2) O nº 3 do artigo 19º passa a ter a 
seguinte redacção:  

Suprimido 

“3. Até ao final de 2004, a Comissão 
apresentará ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre a aplicação 
do presente regulamento, a fim de 
determinar se os seus objectivos foram 
cumpridos e de definir linhas de 
orientação para melhorar a eficácia das 
acções futuras. Esse relatório avaliará a 
eficácia das medidas tomadas após as 
auditorias e avaliações independentes dos 
resultados. ” 

 

Justificação 

Esta alteração pretende manter o texto original do Regulamento no qual se requer à 
Comissão que apresente o relatório de avaliação o mais tardar um ano antes da data de 
expiração do Regulamento. Tal modificação está em conformidade com a posição do 
Conselho. 
 

Alteração 3 
ARTIGO 1, PONTO 3 

Artigo 20, nº 2 (Regulamento (CE) Nº 2130/2001) 
 

No artigo 20º, é suprimido o segundo 
parágrafo. 

No artigo 20º, o segundo parágrafo é 
substituído pelo texto seguinte:. 

 "O presente regulamento é aplicável até 
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31 de Dezembro de 2006.". 

Justificação 

Esta alteração tem como objectivo limitar a aplicação do Regulamento a um período definido 
que corresponde ao período coberto pelas disposições financeiras. Tal modificação está em 
conformidade com a posição do Conselho. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
1) Antecedentes da proposta 
 
Desde 1984, a CE tem apoiado as populações desenraizadas da Ásia e da América Latina, 
embora só em 1997 o Conselho tenha adoptado um regulamento que estabelecia uma base 
jurídica para a utilização dos fundos 1. Esse regulamento expirou no final de 1999, foi 
prorrogado até Dezembro de 2000 e foi finalmente substituído pelo Regulamento (CE) n.º 
2130/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Outubro de 2001, que expirará em 
31 de Dezembro de 2004.  
 
O Regulamento estipula que a sua prorrogação depende "… da possibilidade de integração 
deste regulamento-quadro único para a Ásia e a América Latina". Em 2 de Julho de 2002, a 
Comissão apresentou uma proposta de "regulamento relativo à cooperação da Comunidade 
com os países de Ásia e América Latina" que devia em princípio integrar as actividades de 
ajuda às populações desenraizadas. O Parlamento aprovou a sua posição em primeira leitura 
em 6 de Novembro de 2003. Até agora, não recebemos a posição comum do Conselho e tudo 
indica que não há praticamente nenhuma possibilidade de que esta legislação seja adoptada 
antes da expiração do Regulamento n.º 2130/2001. Por isso, a Comissão apresentou, em 23 de 
Fevereiro de 2004, uma proposta visando prorrogar a aplicação do Regulamento existente 
relativo às populações desenraizadas.  
 
Para impedir que se produza um vazio legal, que criaria obstáculos à execução de actividades 
destinadas a apoiar as populações desenraizadas, a prorrogação deve adoptar-se antes de finais 
de 2004. Na prática, isto requer que o Parlamento e o Conselho alcancem um acordo em 
primeira leitura. A relatora recomenda que se façam todos os esforços possíveis para alcançar 
este resultado.  
 
2) O apoio contemplado no Regulamento 
 
O Regulamento prevê a ajuda a alguns dos grupos mais vulneráveis no mundo – aqueles 
forçados a abandonar os seus lares na sequência conflitos armados. O artigo 2º do 
Regulamento define os grupos elegíveis para receber ajuda, nomeadamente:  
 
a) "populações desenraizadas", que inclui refugiados; pessoas deslocadas, que se tenham visto 
forçadas a procurar refúgio fora da sua região de origem; e os antigos refugiados ou 
deslocados;  
 
b) "antigos combatentes desmobilizados", as pessoas pertencentes às forças armadas, 
regulares ou da oposição.  
 
O objectivo da ajuda é fomentar o retorno voluntário e a reintegração destes grupos nas suas 
comunidades de acolhimento, nos seus lugares de origem ou noutros lugares da sua eleição. 
Também pode utilizar-se com o fim de prevenir conflitos ou para reconciliar as partes de um 
conflito, e para ajudar as populações desenraizadas ou antigos combatentes desmobilizados a 
recuperar os seus bens e os seus direitos de propriedade, bem como a resolução dos casos de 

                                                 
1 DO L 68 de 8.3.1997, p. 1. Regulamento n.º 443/97 de 3 de Março de 1997. 
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violação dos direitos humanos.  
 
Nas directrizes para a aplicação desta ajuda, presta-se uma atenção particular à posição 
especial das mulheres entre os refugiados e as populações deslocadas. Reconhece-se 
especificamente que, em tais circunstâncias, as mulheres tendem a suportar na sua maior parte 
a carga de proporcionar a segurança alimentar e a subsistência familiar, e portanto requerem 
uma protecção particular. Além disso, insiste-se na necessidade de conceder às mulheres um 
papel mais importante na consolidação da paz e na reconstrução nacional, bem como na 
reconstituição das suas sociedades.  
 
3) Vínculo entre ajuda de emergência, reabilitação e desenvolvimento 
 
O instrumento relativo à ajuda às populações desenraizadas oferece uma flexibilidade 
apreciável e permite assegurar o período de transição – amiúde olvidado – entre a ajuda 
humanitária e o desenvolvimento a mais longo prazo. Embora este instrumento tenha um 
financiamento de duração mais prolongada que os instrumentos de emergência, tem um 
período mais curto de programação que a ajuda ao desenvolvimento, o que proporciona maior 
flexibilidade para o caso de as circunstâncias se modificarem rapidamente. A Comissão 
reconheceu o valor de um ciclo separado de programação para estas acções na proposta de um 
novo Regulamento relativo à cooperação da Comunidade com os países de Ásia e América 
Latina destinado a incorporar o Regulamento sobre populações desenraizadas, que recebeu o 
apoio do Parlamento na sua votação em primeira leitura.  
 
Maior flexibilidade é também demonstrada na variedade de interlocutores que pode participar 
na execução destas acções. Em vez de canalizar o apoio através do Governo central, este 
instrumento possibilita que as missões sejam realizadas por organismos de Nações Unidas, 
ONG locais ou pelas administrações locais. 
 
4) De que forma o financiamento corresponde às acções 
 
A dotação financeira do Regulamento que agora expira ascende a 200 milhões de euros para o 
período 2001-2004. As dotações propostas para os anos 2005 e 2006 elevam-se a 141 milhões 
de euros, o que representa um aumento médio anual de 20 milhões de euros. No entanto, as 
dotações de autorização não foram distribuídas uniformemente durante os quatro anos do 
período inicial, e o montante proposto acompanha a tendência de aumentar as dotações de 
autorização todos os anos:  
 
 Dotações de autorização Dotações de autorização 

propostas 
Ano 2001 2002 2003 2004 2005 2006 
(milhões de 
euros) 

39,3 40,4 57 60 70 71 

 
Uma desagregação utilizando a mesma distribuição geográfica que as linhas orçamentais 
principais destinadas ao desenvolvimento dá como resultado o seguinte quadro: 
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 Dotações de autorização regionais  
(milhões de euros) 

Dotações de autorização 
propostas 

(milhões de euros) 
Ano 2001 2002 2003 2004 2005 2006 
Ásia 13,9 12.1 23 25 26 27 
Afeganistão 25,4 24 24 24 24 24 
América Latina - 4,3 10 11 20 20 
Total 39,3 40,4 57 60 70 71 
 
Os níveis de financiamento propostos explicam-se pela situação nas regiões em causa.  
 
a) Ásia 
 
Para a Ásia prevêem-se ligeiros aumentos anuais durante 2005 e 2006 relativamente ao nível 
de financiamento para 2004, o que deveria garantir em princípio a continuidade dos 
programas que estão a ser executados actualmente.  
 
Durante o período 2001-2003, a maior parte dos fundos destinados à Ásia (42,8%) destinou-se 
às populações desenraizadas da Birmânia. Incluía a ajuda destinada aos refugiados no 
Bangladesh e na Tailândia, concentrada nas necessidades e serviços sociais básicos, bem 
como na protecção, segurança alimentar e outra ajuda para as pessoas que regressavam à 
Birmânia. Dado que a população desenraizada da Birmânia continua a atingir as centenas de 
milhar de pessoas, incluindo os refugiados e os deslocados internos, há que felicitar-se pela 
decisão da Comissão de continuar estas operações em 2005 e 2006.  
 
As outras zonas de intervenção recente na Ásia em conformidade com o presente 
Regulamento foram o Sri Lanka, (23,9%), a Indonésia (17,6%), as Filipinas (13,3%) e o 
Butão (3,8%). As necessidades continua a ser elevadas em todas estas crises, com problemas 
particulares em certos países, tais como o risco crescente de retorno forçado no caso dos 
deslocados internos nas Filipinas ou a ajuda que requerem no Sri Lanka as crianças-soldados 
desmobilizadas pertencentes aos Tigres Tamil. Também haverá que encontrar uma solução 
para a reinstalação de refugiados do Butão em campos no Nepal. Justifica-se plenamente 
prosseguir o financiamento destes programas.  
 
 
b) Afeganistão 
 
Dado que no orçamento de 2003 foi criada uma linha orçamental separada para a reabilitação 
e a reconstrução no Afeganistão, as  dotações destinadas às actividades neste país são 
referidas separadamente. Prevê-se que o financiamento permaneça ao mesmo nível que nos 
últimos anos.  
 
Com 3 500 000 afegãos refugiados noutros países 1, a reconstrução posterior ao conflito 
esbarra constantemente nos problemas de insegurança e de debilidade do Governo central, 
bem como a persistência de um baixo nível nos indicadores de desenvolvimento humano. O 
Afeganistão é considerado com razão uma das prioridades estabelecidas no Regulamento 
sobre populações desenraizadas. No passado, as operações visavam sobretudo proporcionar 
                                                 
1 Este número é de princípios de 2003 e inclui 2 milhões no Irão e milhão e meio no Paquistão. 
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aos refugiados os serviços básicos, bem como ajudá-los a preparar-se para o regresso ao 
Afeganistão e eliminar os entraves que pudessem impedir a sua volta. No próprio 
Afeganistão, prestou-se um apoio multisectorial em zonas com populações muito numerosas 
de repatriados a fim de contribuir para lhes proporcionar perspectivas viáveis para a 
reintegração. 
 
 
c) América Latina 
 
O único país latino-americano que recebe financiamento a cargo da linha orçamental 
destinada a populações desenraizadas é a Colômbia, país no qual, desde meados de 2002, se 
utilizou a ajuda para apoiar deslocados internos. A programação da Comissão durante o 
período 2005-2006 indica o seu propósito de alargar as acções na Colômbia com o fim de 
incluir a ajuda aos antigos combatentes desmobilizados e às crianças-soldados. É também 
necessário aumentar o financiamento tendo em conta a próxima retirada do país do Serviço de 
Ajuda Humanitária da Comissão Europeia (ECHO). Estes factores explicam o aumento 
proposto no financiamento que quase duplica o nível de 2003-2004. 
 
5) Avaliação independente 
 
O Regulamento actual estabelece no nº 3 do artigo 19º que a Comissão deve apresentar ao 
Parlamento e ao Conselho um relatório independente de avaliação global "pelo menos um ano 
antes do termo de vigência do presente regulamento". Além disso, o artigo 20º estipula que a 
renovação do Regulamento dependerá dos resultados do relatório independente de avaliação.  
 
A Comissão não apresentou este relatório. A relatora dispõe de informações segundo a qual 
estarão em curso os trabalhos de elaboração do relatório, mas este não estará disponível a 
tempo para influir nas decisões relativas à proposta destinada a prorrogar o Regulamento.  
 
A explicação oferecida pela Comissão é que se deram poucas mudanças desde a avaliação 
realizada em 2000 do Regulamento precedente. Além disso, as primeiras acções ao abrigo do 
Regulamento actual só se iniciaram no final de 2002 ou princípios de 2003, pelo que seria 
difícil fazer uma avaliação significativa baseada em apenas 18 meses de actividades.  
 
Mesmo aceitando estas justificações, a relatora considera lamentável que a Comissão não 
tenha cumprido a obrigação de que era incumbida pelo Regulamento. 
 
Duração do Regulamento  
 
A Comissão propõe prorrogar o Regulamento por um período indefinido, mas inclui apenas 
um quadro financeiro que vai até ao final das perspectivas financeiras actuais, em 2006. Esta 
prorrogação deixaria na incerteza o nível de dotações de autorização posteriores, que deveria 
ser determinado no processo orçamental anual. Este inconveniente pode ser obviado 
reduzindo o período de vigência a dois anos, nomeadamente 2005 e 2006. O Conselho 
favorece esta abordagem, que também parece aceitável para a Comissão. Quando expirar a 
sua vigência, o Regulamento poderia ser renovado ou incorporado numa legislação mais geral 
relacionada com as regiões da Ásia e América Latina ou com a cooperação geral para o 
desenvolvimento. A relatora espera que, nesse momento, o relatório de avaliação 
independente esteja disponível para contribuir para a decisão do Parlamento.  
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